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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 730, DE 8 DE JUNHO DE 2016 
 
Abre crédito extraordinário, em favor da Justiça 
Eleitoral, no valor de R$ 150.000.000,00, para o fim 
que especifica. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da 
República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 
Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em favor da Justiça Eleitoral, no valor de R$ 

150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), na forma do Anexo a esta Medida Provisória. 
 
Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 8 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm%23art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm%23art167
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm%23art167


 
ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral 
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral 
ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
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VALOR 

0570 Gestão do Processo Eleitoral 150.000.000 
  ATIVIDADES        
02 061 0570 4269 Pleitos Eleitorais       150.000.000 
02 061 0570  4269 6500 Pleitos Eleitorais - Nacional (Crédito Extraordinário)       150.000.000 
   F 3 2 90 0 300 150.000.000 
TOTAL – FISCAL 150.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 150.000.000 
 
    

 

 

 



EM nº 00102/2016 MPDG 
 

Brasília, 1 de Junho de 2016 
 
 

 
 
Excelentíssimo Senhor Vice-presidente da República, No Exercício do Cargo de 

Presidente da República,  
 
 
 

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de Medida Provisória que abre 
crédito extraordinário no valor de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), em favor 
da Justiça Eleitoral. 
2.                O crédito ora proposto, segundo justificativa apresentada pela Justiça Eleitoral, 
permitirá a recomposição da dotação orçamentária da ação Pleitos Eleitorais, com vistas à 
realização das eleições municipais de outubro de 2016. Esta dotação visa custear despesas com 
alimentação de mesários, repasse às Forças Armadas para garantia da lei e da ordem, suporte 
administrativo, aquisição de material de consumo e despesas com deslocamento.  

3.                Tal recomposição faz-se necessária tendo em vista que houve redução de R$ 256,6 
milhões, por meio de emendas, em relação ao valor de R$ 750,0 milhões inicialmente alocado na 
Proposta Orçamentária de 2016, o que correspondeu a um corte de 34,2% na dotação da ação 
Pleitos Eleitorais. Diante do cenário fiscal restritivo, o órgão reavaliou os custos envolvidos na 
realização das eleições municipais e acordou com os Tribunais Regionais Eleitorais uma redução de 
R$ 106,6 milhões em relação à previsão inicial. Dessa forma, permanece a necessidade de 
suplementação no valor de R$ 150,0 milhões na referida ação, de forma a garantir a realização das 
eleições municipais de 2016. 

4.                A relevância e a urgência do presente crédito justificam-se uma vez que os 
procedimentos licitatórios inerentes ao pleito estão sobrestados por insuficiência de recursos 
orçamentários, colocando em risco a realização das eleições municipais de outubro próximo. A 
imprevisibilidade fica caracterizada pelo advento das emendas supressivas na referida ação. 

5.                Esclarece-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62, 
combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição. 

6.                Nessas condições, tendo em vista a relevância e urgência da matéria, submeto à 
consideração de Vossa Excelência, em anexo, proposta de Medida Provisória, que visa efetivar a 
abertura do referido crédito extraordinário.  

 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Dyogo Henrique de Oliveira 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm%23art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm%23art167


 

Mensagem no  320 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no  730, de  8  de  junho  de 2016, que “Abre crédito 
extraordinário, em favor da Justiça Eleitoral, no valor de R$ 150.000.000,00, para o fim que 
especifica”. 
 
 

Brasília,  8  de  junho  de 2016. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm%23art62

